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REGIMENTO DO CARTÃO DE ASSOCIADO DA 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA BASICA Nº 1 DE GPONDOMAR – APEBN1 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente regimento define os critérios de atribuição do Cartão de Associado da Associação de Pais e 

Encarregados de Educação da Escola Básica Nº 1 de Gondomar, adiante designada por APEBN1. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1. O Cartão de Associado da APEBN1, destina-se a todos os sócios efetivos da Escola Básica Nº 1 

de Gondomar. 

2. A Direção da APEBN1 reserva-se ao direito de atribuir cartões de associado a todos os 

docentes e funcionários não docentes da Escola Básica N.º 1 de Gondomar, bem como, a 

todos os sócios não efetivos. 

 

Artigo 3.º 

Documentos necessários 

É necessária ficha de inscrição fornecida pela Direcção da APEBN1. 

 

Artigo 4.º 

Benefícios 

1. Para além de comprovarem o estatuto de Associado da APEBN1, o cartão em referência 

permite que aos seus portadores sejam atribuídos descontos na aquisição de bens e serviços 

fornecidos pelas empresas que celebraram protocolo com a Associação de Pais e Encarregados 

de Educação da Escola Básica Nº 1 de Gondomar – APEBN1.  

2. A lista das empresas protocoladas, bem como as respetivas atualizações são afixadas no átrio 

da Escola Básica N.º 1 de Gondomar e, desde que possível, no Blog da mesma. 
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Artigo 5.º 

Obrigações dos Sócios 

Os portadores do Cartão de Associado da APEBN1 obrigam-se a: 

a) Não permitir o uso do Cartão por terceiros; 

b) Informar a APEBN1 sempre que ocorra perda, roubo ou extravio do Cartão; 

c) Devolver o cartão à direcção da APEBN1, sempre que perca o direito de uso; 

 

Artigo 6.º 

    Cessação do direito de utilização 

Perde o direito ao uso do Cartão de Associado da APEBN1 o beneficiário que: 

 

a) Não cumpra com as obrigações estabelecidas no artigo anterior; 

 

b) Transfira a matrícula do seu educando para outra instituição de ensino. 

  

Artigo 7.º 

Validade  

O Cartão de Associado da APEBN1 é válido após a sua emissão e para o ano letivo em curso. 

Artigo 8.º 

    Dúvidas e omissões 

Compete à Direção da APEBN1, decidir, mediante deliberação, os casos omissos neste regimento.  

 

Artigo 10º 

Extinção 

Quando a Direção da APEBN1 entender que se esgotou o seu objetivo, ou quando for integrado nos 

estatutos da APEBN1. 

Artigo 11º  

        Entrada em vigor 

O presente Regimento entra em vigor após a sua aprovação em reunião de Direcção da APEBN1. 


